[image: image1.png]


[image: image2.png]


PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail: presidente@camarasps.rs.gov.br
      camara@camarasps.rs.gov.br 
                     diretor.legislativo@camarasps.rs.gov.br
                contabilidade@camarasps.rs.gov.br
       jurídico@camarasps.rs.gov.br
________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N.005/2013, DE 30 de SETEMBRO de 2013.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO VOTO SECRETO NAS DECISÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SUPRIMINDO E OU ALTERANDO ARTIGOS, INCISOS E PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO.
DIOGNES PREUS MENEZES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou em 30/09/2013, e eu, em cumprimento ao que dispõe na Lei Orgânica Municipal, em seu Artigo 28, IV e também no atual Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, Artigo 27, XV, sanciono e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
ART. 1º - O inciso I do Art. 14 passa a viger com a seguinte redação e seu inciso IV será suprimido:

I.
A votação será em cédula única, digitada ou xerografada, que deverá conter o nome do Vereador votante e a indicação de cargo destacadamente.

ART. 2º. Fica suprimido o Artigo 153 e seus incisos e renumerados os seguintes.

ART. 3º. Altera o Artigo 154 em seu Parágrafo 2º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 2º. O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada Vereador, pela chamada, sobre em que sentido vota, respondendo sim ou não.
ART. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala Fernando Ferrari, aos trinta dias de setembro de dois mil e treze.

Ver. Diognes Preus Menezes,                                      Ver. Valmir Dressler
            Presidente.                                                                     Vice-Presidente.

Ver. Fábio Polenz Parnov,

Secretário.
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